
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 18ª Região 

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ACERVO DOCUMENTAL 

 

TÍTULO  Reclamação Trabalhista 

CAIXA NÚMERO CC-0049 

ORIGEM 1ª Junta de Conciliação e Julgamento 

NÚMERO 2458 

ANO 1980 

DATA  16 de maio de 1980 

DIMENSÕES  83 fls. 

JUIZ DO TRABALHO Herácito Pena Junior 

JUIZ CLASSISTA 
EMPREGADORES 

Daniel Viana 

JUIZ CLASSISTA 
EMPREGADOS 

Expedito Domingos Bezerra 

OBJETOS Aviso prévio, 13º salário e férias. 

DECISÃO Procedente 

NÍVEL  PROCESSO 

PRODUTOR TRT 3ª Região 

RECLAMANTE  Luiz Carlos da Silva 

RECLAMADO  Arco-Engenharia e Comercio e Ind. Ltda 

 
 
RESUMO 
 
 

O Reclamante alegou ser admitido em 18/11/1979 e ter sido dispensado 
sem justa causa em 03/11/1980. Pleiteou o pagamento de aviso prévio, 
13º salário e férias. 
O Colegiado da 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, por 
unanimidade de votos, julgou procedente a ação e condenou a 
reclamada a pagar aviso prévio, 13º salário e férias, a entregar ao 
reclamante o FGTS (acrescido de 10%) e a anotar a CTPS do autor.     
(fls. 06/07). 

2ª INSTÂNCIA Não houve 

RELATOR   

REVISOR   

DECISÃO  

 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DO 
PROCESSO 
 

 
 
REGULAR 



RESPONSÁVEL Aurélia Cristina Baião Melo 
 


